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PL 1.632/2020 
 
Autor: Gurgel  
 

Data da 
Apresentação: 

06/04/2020 

 

Ementa: Altera os artigos 14 e 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003 – Estatuto do Desarmamento, para isentar de pena o 

agente público que, momentaneamente, não esteja de posse 
documentação de arma de fogo regular. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2349/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 22/10/2020 
 

 
 


